
 
Peruíbe, 02 de outubro de 2023. 
Ofício CP n.º 035/2023 – blns. 
 

Excelentíssima Senhora Presidente  

 

Assunto: Comunicação Oficial - Violação às Prerrogativas Profissionais da Advocacia 

em Santo Amaro. 

 

 

 

Os Colégios de Presidentes da Baixada Santista e 
Vale do Ribeira, ABCDMRR, Capital e Alto Tietê, por meio do seus representantes infra-
assinados, tem a grata satisfação em cumprimentar Vossa Excelência, e comunicar uma 
situação grave que tem suscitado preocupação entre os advogados da Subseção de 
Santo Amaro. 

Denúncias relatadas por estes profissionais indicam 

que Conselheiros Tutelares da cidade de Santo Amaro têm sistematicamente vedado o 

acesso dos advogados aos procedimentos relacionados aos seus constituintes, violando, 

assim, as prerrogativas fundamentais dos advogados no exercício de sua profissão. 

A plena acessibilidade dos advogados aos 

expedientes que envolvem crianças e adolescentes é de suma importância para garantir 

a representação legal adequada e, mais ainda, para assegurar os direitos fundamentais 

dos envolvidos. Em conformidade com os dispositivos legais vigentes, é incumbência 

dos Conselheiros Tutelares colaborar com a atuação da advocacia, promovendo o 

exercício pleno da profissão e respeitando de maneira irrestrita as prerrogativas 

inerentes a esta nobre classe. 

Diante deste contexto, requeremos um 

posicionamento oficial desta respeitável Seccional da Ordem dos Advogados de São 

Paulo sobre as alegações supracitadas, bem como informações detalhadas acerca das 

providências adotadas ou a serem adotadas para coibir a prática de violação das 

prerrogativas dos advogados em questão. Este posicionamento é essencial não apenas 

para resguardar as prerrogativas profissionais dos advogados, mas também para 

assegurar a integridade do sistema jurídico como um todo. 



 
Ressaltamos que a OAB São Paulo é referência na 

defesa dos direitos dos advogados e na promoção da justiça, sendo, portanto, um pilar 

fundamental para a efetivação da advocacia e o cumprimento do Estado Democrático 

de Direito. 

Agradecemos, desde já, pela atenção dispensada a 

esta comunicação oficial e esperamos um retorno esclarecedor sobre as medidas 

adotadas em relação a este assunto. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HÉLIO MARCOS PEREIRA JÚNIOR 

Presidente da Subseção de Peruíbe 

RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO   

Presidente da Subseção de Santos 

ANTONIO SARRAINO  

Presidente da Subseção de Cubatão 

LUIZ GUSTTAVO DE ANDRADE E ANDRADE 
OLIVEIRA PEREIRA 

Presidente da 149ª Subseção de Iguape 

JOSIANE CRISTINA SILVA  

Presidente da Subseção de São Vicente 

MERENCIANO OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 

Presidente da Subseção de Itanhaém 

HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA  

Presidente da Subseção de Jacupiranga 

PIEDADE FRANCO PAES PINTO ANTUNES  

Presidente da Subseção de Praia Grande 

MARCOS AURÉLIO DA SILVA FREIRE 

 Presidente da Subseção de Miracatu 

CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO  

Presidente da Subseção de Registro 

ELISA AMBROSINA CERAVOLO ANDRADE 

Presidente da Subseção de Bertioga 

MARCELO HENRIQUE GARCIA RIBEIRO 

Presidente da Subseção do Guarujá 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FANTI CORREIA 

Presidente da Subseção de Santo Amaro 

CARLOS GUAITA GARNICA 

Presidente da Subseção de Nossa Senhora do Ó 

DANIELA DOS REIS  

Presidente da Subseção de Ipiranga 

JOÃO PAULO BORGES CHAGAS 

Presidente da Subseção de São Caetano do Sul 

JOSELITO RODRIGUES DE PAULA 

Presidente da Subseção de Mauá 

LEONARDO DOMINIQUELI PEREIRA Presidente 

da Subseção de Santo André 

LUIZ RICARDO BIAGIONI BERTANHA  

Presidente da Subseção de São Bernardo do 

Campo 

MARCELO PAIVA CHAVES 

Presidente da Subseção de Penha de França 

MANOEL MARTINS GONZALEZ 

Presidente da Subseção de Lapa 

MAURICIO JANUZZI SANTOS  

Presidente da Subseção do Butantã 

PAULO SERGIO UCHÕA FAGUNDES FERRAZ DE 

CAMARGO 

Presidente da Subseção de Pinheiros 

PETER APARECIDO DE SOUZA 

Presidente da Subseção de Santana 

RENATA CRISTINA QUADRADO 

Presidente da Subseção de Vila Prudente 

RENATO MOREIRA FIGUEIREDO  

Presidente da Subseção de Diadema 

RICARDO ABOU RIZK 

Presidente da Subseção de Ribeirão Pires 

RODRIGO JOSÉ CRESSONI 

Presidente da Subseção de Itaquera 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 
EXMA. SRA. 
DRA. MARIA PATRICIA VANZOLINI FIGUEIREDO 
DD.  PRESIDENTE DA SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE SÃO 

PAULO – SP. 

SILVIA BRITO DE ARAÚJO 

Presidente da Subseção de São Miguel 
Paulista 

TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA        

Presidente da Subseção do Jabaquara 

THIAGO MASSICANO 

Presidente da Subseção do Tatuapé 

DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE 

Presidente da Subseção de Mogi das Cruzes 


